
	10 – quarta-feira, 21 de Fevereiro de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 330 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
Considerando o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no arts. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5011963-79.2021.8.13.0701, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, a partir de dezembro 
de 2018.
resolve:
Art. 1° - Revogar na Resolução SEJUSP N° 71, de 04 de março de 2021, publicada em 09 de março de 2021; Resolução SEJUSP Nº 156, de 17 de 
fevereiro de 2023, publicada em 24 de fevereiro de 2023, que dispõem sobre progressão na carreira, concedida aos servidores ocupantes do cargo de 
provimento efetivo, a parte referente ao servidor Wanderlei Aparecido da Silva - MASP: 1387549/7, tendo em vista a concessão de promoção por 
escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial Nº 5011963-79.2021.8.13.0701.
Art. 2° - Conceder Promoções por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, nos termos do Decreto 44.769, de 07/04/2008, em cumprimento ao processo supracitado.
Art. 3° - Conceder Progressõesna carreira do servidor, constante no anexo II desta Resolução, visando a atualização do posicionamento.
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2024
 ROGERIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1387549/7 WANDERLEI APARECIDO DA SILVA ASP I B II A 01/12/2018
1387549/7 WANDERLEI APARECIDO DA SILVA ASP II B III A 01/01/2021
1387549/7 WANDERLEI APARECIDO DA SILVA ASP III B IV A 01/01/2023

ANEXO II
Progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1387549/7 WANDERLEI APARECIDO DA SILVA ASP II A II B 01/01/2020
1387549/7 WANDERLEI APARECIDO DA SILVA ASP III A III B 01/01/2022
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
 RESOLUÇÃO SEMAD Nº3.285, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Altera a Resolução Semad nº 3.264, de 27 de outubro de 2023, que 
credencia servidores para a prática das atividades relativas às ações 
de fiscalização e autuação no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de atribuição que 
lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o parágrafo único do art. 48 do Decreto nº 47.383, de 2 
de março de 2018; REVOLVE:
Art. 1º — O Anexo Único daResolução Semad nº 3.264, de 27 de 
outubro de 2023, passa a vigorar com a inclusão do seguinte servidor:

NOME DO SERVIDOR MASP
Felipe de Araújo Pinto Sobrinho 13667399

Art. 2º — Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Belo Horizonte, 19de fevereirode 2024

Marília Carvalho de Melo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/FEAM/IEF/
IGAM Nº 3.284, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

 Altera a Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.931, de 20 
de janeiro de 2020, que institui a Comissão Permanente de Tomada de 
Contas Especial no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável, da Fundação Estadual de Meio 
Ambiente, do Instituto Estadual de Florestas e do Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas.
 A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, o PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, o DIRETOR 
GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS e o 
DIRETOR GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS 
ÁGUAS, tendo em vista a Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, o 
Decreto nº 48.706, de 25 de outubro de 2023, no uso das atribuições que 
lhe conferem, respectivamente, o art. 93, §1º, inciso III da Constituição 
do Estado de Minas Gerais, o Decreto nº 48.707 de 25 de outubro de 
2023, o Decreto nº 47.344, de 23 de janeiro de 2018, o Decreto nº 
47.343, de 23 de janeiro de 2018 e atendendo ao disposto no parágrafo 
único do artigo 8º da Instrução Normativa nº 03/2013 do Tribunal de 
Contas do Estado,
RESOLVEM:
 Art. 1º – O art. 3º da Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam 
nº 2.931, de 20 de janeiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 “Art. 3° – Cada processo de Tomada de Contas Especial será 
conduzido por tomador de contas, ou comissão formada por dois ou 
mais servidores, devendo ser observado, para a constituição da equipe, 
a complexidade da apuração, conforme critérios técnicos estabelecidos 
pela CTCE.” 
 Art. 2º – O art. 4º da Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 
2.931, de 2020, fica acrescido do parágrafo único: 
 “Art. 4° – (...)
 Parágrafo único – De acordo com a demanda de processos a serem 
instaurados, os servidores integrantes da Comissão Permanente de 
Tomada de Contas Especial poderão temporariamente apoiar e executar 
atribuições de outras unidades administrativas subordinadas direta ou 
indiretamente à Subsecretaria de Tecnologia, Administração e Finanças 
– Sutaf, mediante definição/determinação da Subsecretária da Sutaf.” 
 Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2024. 
Marília Carvalho de Melo

 Secretária de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável 

Rodrigo Gonçalves Franco
 Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 

Breno Esteves Lasmar
 Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas 

Marcelo da Fonseca
 Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas
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Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

Pauta da 181ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Sul 
de Minas (URC SM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam.
Data: 04 de março de 2024, às 14h.
 Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de 
Minas (URC SM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 180ª RO de 05/02/2024.
6. Processo Administrativo para exame de recurso ao indeferimento de 
processo de regularização ambiental:
6.1 J Costa Engenharia e Construção Eireli - Aterro de resíduos da 
construção civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem 
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da 
ocupação; Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório 
e/ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos - Santa 
Rita do Sapucaí/MG - Licença Ambiental Simplificada/Relatório 
Ambiental Simplificado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 4543/2022 - Classe 
2. Apresentação: URA SM. RETORNO DE VISTAS pela Conselheira 
Mylena Nascimento Rodrigues de Oliveira representante da Federação 
das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg).
7. Processos Administrativos para exame de requerimento para 
Intervenção Ambiental e aprovação de compensação decorrente da 
supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de 
regeneração do bioma Mata Atlântica localizada em áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, não vinculados ao Licenciamento 
Ambiental:
7.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG - 
Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto - Madre de 
Deus de Minas/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0048161/2022-44 - Tipos 
de Intervenções: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem 
destoca, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0390 ha - 
Área Passível de Aprovação: 0,0390 ha. Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Inicial 
e Médio; Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
Áreas de Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 0,0260 
ha - Área Passível de Aprovação: 0,0260 ha. Fitofisionomia: Floresta 
Estacional Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Médio; 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de 
Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 0,5010 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,5010 ha. Fitofisionomia: Não se aplica. 
Estágio de Regeneração: Não se aplica; Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 0,5850 ha e supressão 

de 48 árvores - Área Passível de Aprovação: 0,5850 ha e supressão 
de 48 árvores. Fitofisionomia: Não se aplica. Estágio de Regeneração: 
Não se aplica. Apresentação: URFBio Centro Sul. BAIXADO EM 
DILIGÊNCIA em 04/09/2023.
7.2 BWP Diase Empreendimento Imobiliário Extrema S.A. - Extrema/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0030228/2022-11 - Tipos de Intervenções: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,1599 ha - Área Passível 
de Aprovação: 0,1599 ha; Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) - Área 
Requerida: 0,6399 ha - Área Passível de Aprovação: 0,6399 ha; 
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em Áreas de 
Preservação Permanente (APP) - Área Requerida: 0,7344 ha - Área 
Passível de Aprovação: 0,7344 ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional 
Semidecidual Montana. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: 
URFBio Sul. RETIRADO DE PAUTA em 05/02/2024.
7.3 Regina Aparecida de Paula - Distrito de Monte Verde - Camanducaia/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0028764/2022-60 - Tipo de Intervenção: 
Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para 
uso alternativo do solo - Área Requerida: 0,0091 ha. - Área Passível 
de Aprovação: 0,0091 ha. Fitofisionomia: Floresta Ombrófila Alto 
Montana. Estágio de Regeneração: Avançado. Apresentação: URFBio 
Sul.
8. Processos Administrativos para exame de recurso ao indeferimento 
de processo de intervenção ambiental:
8.1 Engemac - Locação de Máquinas Ltda. - Nazareno/MG - PA/SEI/
Nº 2100.01.0047000/2022-60 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do 
solo - Área Requerida: 0,6500 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Floresta de Transição Cerrado, Mata Atlântica 
e Campo. Estágio de Regeneração: Inicial. Apresentação: URFBio 
Centro Sul.
8.2 Carmelino Dutra Borges - Gonçalves/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0022793/2023-60 - Tipo de Intervenção: Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas - Área Requerida: 
0,0950 ha e supressão de 8 árvores - Área Passível de Aprovação: 
0,0000 ha e supressão de 0 árvores. Fitofisionomia: Pastagem. Estágio 
de Regeneração: Não se aplica. Apresentação: URFBio Sul.
9. Processos Administrativos para exame de recurso ao arquivamento 
de processos de regularização ambiental:
9.1 Mineração Ômega Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido - São 
João Del Rei/MG - Licença Prévia concomitante com a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação - PA/SLA/Nº 627/2022 - Classe 4. 
Apresentação: URA SM.
9.2 Antônio Roberto Roque & Cia Ltda. - Abate de animais de pequeno 
porte (aves, coelhos, rãs, etc.) - Areado/MG - Licença de Operação 
Corretiva - PA/SLA/Nº 874/2023 - Classe 4. Apresentação: URA SM.
10. Assuntos gerais.
11. Encerramento.

 Leonardo Monteiro Rodrigues
 Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável e Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de Minas
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O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as 
DECISÕES deliberadas na 163ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Alto São Francisco, realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual: https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 19 
de fevereiro de 2024, às 14h., a saber: 5. Exame da Ata da 162ª RO de 
30/11/2023. APROVADA. 6. Reorganização administrativa do Estado, 
no âmbito da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável (Semad) e da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
(Fam.). Apresentação: Semad. RETIRADO DE PAUTA. 7. Processo 
Administrativo para exame de recurso ao indeferimento de processo de 
regularização ambiental: 7.1 Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata/
Aterro Sanitário Municipal - Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário 
de Pequeno Porte - ASPP; Aterro de resíduos da construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para armazenamento/disposição de solo proveniente 
de obras de terraplanagem previsto em projeto aprovado da ocupação; 
Unidade de triagem de recicláveis e/ou de tratamento de resíduos 
orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos - Lagoa da Prata/
MG - Licença de Operação Corretiva - PA/Nº 00334/1998/006/2019 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0039250/2021-51 - Classe 3. 
Apresentação: URA ASF. INDEFERIDO.

 (a)Kamila Esteves Leal
 Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada

Alto São Francisco
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EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO (ATO)
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, considerando o poder-
dever de autotutela administrativa que rege a Administração Pública, 
TORNAM PÚBLICA a decisão de ANULAR a decisão que reconheceu 
a prescrição intercorrente em relação ao item 6.3. - Distribuidora 
Atacadista DPC Ltda. - Obras de Terraplenagem - PA nº 763.669/2022 
- AI nº 1443/2004 - deliberada na 174ª Reunião Ordinária da Câmara 
Normativa e Recursal do Copam, realizada em26 de janeiro de 2023, 
por tratar de tese jurídica já repelida pela Advocacia-Geral do Estado. 
O recurso administrativo será submetido a nova deliberação da Câmara 
Normativa Recursal do Copam para análise dos demais itens de defesa 
apresentados. 

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento Sustentável
20 1908180 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
Paranaíba torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos: 01)COM Energia Ltda, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Patos de Minas/MG, PA nº. 149/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto Paranaíba.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram: 
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS:
1) Almeida Matos Ltda. - Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de 
Pequeno Porte – ASPP, São Francisco/MG, PA/nº 255/2024, Classe 2.
2) Wander Luiz Ferreira de Almeida - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração 
(classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, em caráter 
temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de barramento 
para contenção, Produção de carvão vegetal oriunda de floresta 
plantada, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento e Lavra em 
aluvião, exceto areia e cascalho - Olhos D’água e Bocaiúva/MG - PA/
nº 259/2024 ANM 830.995/2018 e 830.996/2018, Classe 3.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de Operação 
(LAC1): 1) Vitoriapar Indústria, Comércio e Empreendimentos Ltda., 
aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Vespasiano/MG, Processo nº 253/2024, classe 4.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
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EXTRATO DA PORTARIA DEPEN N° 08/2024, 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO 
Nº 1450.01.0115694/2023-12

Descumprimento de cláusulas do Contrato n°9292995/2021 
(Penitenciária Professor Jason Soares de Albergaria, Presídio de 
São Joaquim de Bicas I e Presídio de São Joaquim de Bicas II). 
EmpresaSABOR & ART COZINHA INDUSTRIAL LTDA, CNPJ 
nº01.564.322/0001-26, com sede na Avenida Pioneiro Antônio Ruiz 
Saldanha, nº 778, Zona 41, Maringá/PR, CEP: 87.065-290. Práticas 
previstas no inciso VI do art. 3° e nos incisos I, II, IV e VI do art. 4° da 
Resolução SEAP n° 49/2017, puníveis com sanções desde advertência 
escrita até declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública (de acordo com as sanções previstas no artigo 
38 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, nos artigos 87 e 88 da Lei 
Federal n° 8.666/1993 e no artigo 7° da Lei Federal n°. 10.520/2002).
Convoco a Comissão Processante Permanente da SEJUSP, para 
instrução e conclusão de todo o procedimento, conforme Resolução 
SEAP n° 01, de 13 de fevereiro de 2017.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2024.

Carlos Vinícius de Souza Figueiredo
Assessor Orçamentário e Financeiro - DEPEN/MG
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Alan Santos Oliveira, Presidente da Comissão designada para 
apurar os fatos constantes no Processo Disciplinar Simplificado 
instaurado por meio da PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS 
Nº 099/2021, com extrato publicado no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 15/12/2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, CONVOCA e CITA, pelo prazo 
de 08 (oito) dias, o servidor GUILHERME ALMEIDA DE MORAES 
- MaSP 1.314.351-6, ex-prestador de serviço na função de Agente de 
Segurança Penitenciário, à época, em exercício na Penitenciária de 
Contagem I - Nelson Hungria, unidade integrante da Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta 
Comissão Processante, instalada na Rod. Papa João Paulo II, 4001 - 
Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP: 31630900, Prédio Minas, 4° 
andar, nos dias úteis, das 08h00min às 16h00min, endereço eletrônico 
e telefone: comissaonucad03@gmail.com, telefone (31) 3915-5855, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 8ª (oitava) e última 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a 
fim de, pessoalmente, tomar conhecimento de seu respectivo Processo 
Administrativo Disciplinar, acompanhar a sua tramitação e apresentar 
defesa para o fato lhe são atribuídos, em tese, que caracterizam ilícitos 
administrativos conforme portaria inaugural, por terem, em tese, 
praticado condutas ilícitas nos termos da portaria inaugural, condutas 
estas que, se comprovadas, remetem ao descumprimento do disposto no 
artigo 216, incisos IV, V, VI, e VIII c/c artigos 245, caput e parágrafo 
único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 250, inciso IV, todos 
na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeitos a uma das penalidades 
previstas no artigo 244, incisos I, III ou VI do referido Diploma Legal 
c/c os artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019; sob pena de REVELIA 
e designação de defensor “ex- officio”.

Belo Horizonte/MG, 09 de fevereiro de 2024
Alan Santos Oliveira
Masp: 1.206.838-3

Presidente de Comissão Disciplinar
09 1906002 - 1

ATO 136/2024 - TORNA SEM EFEITO
Torna sem efeito na Resolução Sejusp nº 308, de 09 de Fevereiro 
de 2024, publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre 
progressão na carreira, a parte referente aos servidores abaixo, por 
motivo de concessão indevida.
JANDIR SOARES DE MELO  MASP: 3018835
GERALDO SANTOS DINIZ    MASP: 3574613
AFONSO GONCALVES SOUZA  MASP: 3551066
CARLOS AUGUSTO MARQUES DA SILVA  MASP: 3743036
CLELIA REGINA ALVES DA SILVA CARVALHO   MASP: 
9058728
CLERIS PACIFICO  MASP: 3681996
JOSE MARIA FILHO   MASP: 3728292
MARCELO ANGELO PIMENTA   MASP: 3502614
MARLI LEA DE CASTRO  MASP: 3853074
NERLI RIBEIRO DA ROCHA  MASP: 9059379
ROGENALDO EFE DE MEIRELES MASP: 3794609
WILLER NORBERTO ELOY   MASP: 9057944

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2024.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
20 1908021 - 1

 ATO135/2024- RETIFICAÇÃO. 
 Retifica na Resolução Sejusp N°307, DE 09 DE Fevereiro de 2024, 
publicada em 10 de fevereiro de 2024, que dispõe sobre progressão 
na carreira, a parte referente ao servidor PUBLIO SEBASTIAO DE 
VASCONCELOS OLIVEIRA, Masp: 1178766/0 , por motivo de erro 
material. 
 Onde se Lê: CarreiraASP
 Leia-se:Carreira AGSE 

 Belo Horizonte,20 de fevereiro de 2024. 
 Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
20 1908012 - 1

ATO 153, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 153/2024 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 14440259, GUSTAVO HENRIQUE NESPOLI DOS SANTOS 
TEIXEIRA, ASP - AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, 
Nível I, Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-6, 
a partir de 09/02/2024.
MASP 14360937, LEANDRO CORREA DE DEUS PIRES, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível IV, Grau A, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
16/02/2024.
MASP 10935690, ADRIANO BENICIO DA SILVA, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO L , Nível II, Grau C, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 16/02/2024.
MASP 13793880, GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA ARANTES, 
ASP - AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível II, Grau 
C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
15/02/2024.
MASP 14365803, VINICIUS DAYRELL MOREIRA, ASP - AGENTE 
DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível I, Grau C, acrescida de 
50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 19/02/2024.
MASP 13814843, WISOLMAR FERREIRA SOBRINHO, ASP - 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO, Nível II, Grau C, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 
09/02/2024.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

20 1908013 - 1

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a)servidor(a): MASP 1173347/4, REINALDO PEREIRA 
DE ARAUJO, referente ao cargo efetivo AGENTE DE SEGURANCA 
PENITENCIARIO, do(a)Presídio de Dores do Indaiá, para o(a)Presídio 
Floramar, conforme motivações constantes no Processo Administrativo 
SEI nº 1450.01.0023216/2024-38.

 Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2024
 ROGÉRIO GRECO

20 1907861 - 1

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, §1° 
do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais e art. 34 da Lei 
Estadual n° 24.313, de 28 de abril de 2023 e o disposto no Decreto 
Estadual n°48.659 de 28 de julho de 2023, convalida os atos de ordenação 
de despesa da Subsecretaria de Prevenção Social à Criminalidade, por 
intermédio de Flávia Cristina Silva Mendes - MASP: 1307544-5, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-9 JD1100131, na função 
de Superintendente de Prevenção Social à Criminalidade, no período 
compreendido entre 25/05/2023 a 12/06/2023.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

20 1907994 - 1

ATO 148/2024- PRORROGAÇÃO DE POSSE
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA,no uso da competência que lhes confere o inciso III do § 
1º do art. 93 da Constituição do Estado, em conformidade com o art. 
1º, inciso II do Decreto nº 47.745, de 01/11/2019,e tendo em vista a 
necessidade de assegurar o direito dos candidatos nomeados de se 
submeterem aos exames admissionais nos prazos determinados pela 
Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SCPMSO/SEPLAG, 
prorroga por mais 30 (trinta) dias, a contar de 18 de março de 2024, 
observado o disposto na Orientação SCAP nº 007/2015, o prazo para 
a posse dos candidatos constantes do Caderno 1 – Diário Oficial 
Eletrônico Minas Gerais, nomeados no dia 10 de fevereiro de 2024, 
classificados no concurso público de que trata o Edital SEPLAG/
SEDS nº 02/2021, de 17 de agosto de 2021, para o cargo da carreira 
de AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIO/POLICIAL 
PENAL,determinando que os candidatos devem se apresentar para a 
posse até 16/04/2024, conforme convocação para Audiência Pública a 
ser publicizada em data oportuna, eo início do exercício deve se dar 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, no 
1º (primeiro) dia útil subsequente ao da posse.

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2024
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
20 1907824 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202402202346160110.
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